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ATOS DO CAMPUS POÇOS DE CALDAS

PORTARIAS

PORTARIA  Nº 003 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE
CALDAS, nomeado pela Portaria nº 515, de 21/03/2016, publicada no DOU de 22/03/2016, seção
2, página 26, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º -  ALTERAR, a partir dessa data, a Portaria nº 121 de 21 de outubro de  2016, a
composição  da  COMISSÃO  PRÓPRIA DE  AVALIAÇÃO  –  CPA,  do  IFSULDEMINAS  -
Campus Poços de Caldas, no que tange aos representantes discentes e da sociedade civil, mantendo
os demais membros , bem como a data de vigência, passando a mesma, a vigorar com a seguinte
composição, A SABER:

• Docentes da Subcomissão Local:
Diógenes Simão Rodovalho, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1851344.
Rony Mark da Silva, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1244740.

• Docentes da Comissão Institucional:
Fernando Araújo de Andrade Sobrinho, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2243516.
Larissa Cristina Arruda de Oliveira Benedini, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2276705.

• TAEs da Subcomissão Local:
Luiz Roberto de Souza, Técnico em Laboratório (Eletrotécnica), matrícula SIAPE nº 1957678.
Josirene de Carvalho Barbosa, Psicóloga, matrícula SIAPE nº 1835360.

• TAEs da Comissão Institucional:
Andrea Margarete de Almeida Marrafon, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 1671886.
Nayhara Pereira Thiers Vieira, Ténica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1902139.

• Discentes da Subcomissão Local:
Yuri Fernandes de Oliveira – Engenharia de Computação;
Flávio Oliveira Santos – Ciências Biológicas

• Discentes da Comissão Institucional:
Jennifer Martins Corraini – Ciências Biológicas
Sandra Monteiro Ferraz Morais – Gestão Ambiental

• Representantes da Sociedade Civil:
Carina Rodrigues Pereira Tavares – Assistente Social – ABACO ( Associação Beneficiente Apoio a
Comunidade) – CPF: 079.278.696-95;
Helena Beatriz Cruz – Psicóloga – ABACO ( Associação Beneficiente Apoio a Comunidade) –
CPF:100.236.126-57.

 
Art. 2º -  Permanece nessa Portaria a vigência da Portaria 121/2016:  21.10.2018
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PORTARIA Nº 004 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS POÇOS  DE
CALDAS, nomeado pela Portaria nº 515, de 21/03/2016, publicada no DOU de 22/03/2016, seção
2, página 26, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

ALTERAR, a Portaria nº 92 de 28.08.2017, recompondo, a partir desta data, as vagas de Suplente,
referente aos professores Douglas  Donizete de Castilho Braz e  Lênio Oliveira Prado Júnior,  da
"Área  Profissionalizante", do COLEGIADO  DO  CURSO  DE  ENGENHARIA  DA
COMPUTAÇÃO,  do  IFSULDEMINAS  –  Campus  Poços  de  Caldas,  após  consulta  com  os
professores da área, mantendo os demais membros, sob a presidência do primeiro, a  SABER:

Presidente:
• Rodrigo  Lício  Ortolan,  Professor  EBTT,  matrícula  SIAPE nº  1606908,  Coordenador  do

Curso.

Vice – Presidente:
• Ezequiel Junio de Lima,  Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1683139.

Representantes Docentes da Área Básica:
Titulares

• André Gripp de Resende Chagas, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1686028;
• Laudo Claumir Santos,  Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1653911.

Suplentes:
• Bruno Ferreira Alves, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2050778 ;
• Rafael Felipe Coelho Neves, Professor EBTT,  matrícula SIAPE nº 2020292.

Representantes Docentes da Área Profissionalizante:

Titulares:
• Diógenes Simão Rodovalho, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1851344;
• Giselle Cristina Cardoso, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1808869;
• Straus Michalsky Martins, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 3032667.

Suplentes:
• Fernando Araújo de Andrade Sobrinho, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2243516;
• Paulo Muniz de Ávila, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1807816; 
• Douglas Fabiano de Sousa Nunes, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1908206.

Representantes Discentes:

Titulares:
• Lucas Ricardo Duarte Bruzzone, Mat: 14151000268; 
• Yuri Fernandes de Oliveira, Mat: 14161000281. 

Suplentes:
• Thalles Felipe Éboli, Mat: 14151000267; 
• Luiz Gustavo Chinelato Setten, Mat: 14171000333. 
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• Esta portaria entra em vigor nesta data.
• Esta Portaria  vigerá até a data de 11.05.2019.

PORTARIA Nº 005 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O  DIRETOR  GERAL  PRO  TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
POÇOS DE CALDAS,  nomeado pela  Portaria  nº  515,  de  21/03/2016,  publicada  no  DOU de
22/03/2016, seção 2, página 26, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Considerando o não acolhimento do recurso, conforme decisão à fl.85 e 85v.
Considerando  o  que  consta  no  Processo  nº  23500.003467.2017-22,  que  aponta

irregularidades referentes à inexecução parcial do Contrato nº 05/2017:

a)  Realização de exames admissionais em data  exageradamente posterior  ao início das
atividades laborais (NR 7 – 7.4.3.1. 7.4.3.1. no exame médico admissional, deverá ser realizada
antes que o trabalhador assuma suas atividades; (107.018-5 / I1);

b)   Ausência dos prepostos da contratada em inspecionar os Postos no mínimo 01 (uma)
vez por semana, durante o horário de trabalho dos postos, presencialmente no IFSULDEMINAS –
Campus Poços de Caldas;

c)  Falha em disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, nas
quantidades e condições necessárias a atender às exigências do Termo de Referência, e identificados
por  meio  de  crachá,  além de  provê-los  com os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI  e
materiais constantes neste termo;

d) A contratada não cumpriu com a obrigatoriedade de fornecer dois rádios comunicadores,
com distância mínima de funcionamento de cinco quilômetros;

e) A contratada não providenciou o livro de ocorrência, dotado de páginas numeradas, onde
serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços.

Considerando que a contrada foi notificada na forma da Lei.
Considerando que o recurso não foi acolhido pela autoridade superior, fl.98.

RESOLVE: Aplicar à empresa CLÁUDIO ANTÔNIO MORAES EIRELI – ME, pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Rua Palmeira, nº 296 – Bairro Contorno – Ponta Grossa/PR
– CEP: 84.061-100, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 06.094.697/0001-93, com fulcro no Art.
56 da Lei nº 8666/93; Art. 19, XIX, da  IN SLTI/MPOG nº 02/2008; Artigo 87, I e II, da Lei nº
8666/93; Cláusula décima segunda do Contrato celebrado entre as partes, o que segue:

I – Multa, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor das obrigações descumpridas.
Neste caso, o valor total será de R$ 4. 242,99 (quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa
e nove centavos);

II – Advertências.

PORTARIA Nº 006 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS POÇOS  DE
CALDAS, nomeado pela Portaria nº 515, de 21/03/2016, publicada no DOU de 22/03/2016, seção
2, página 26, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:
Nomear os servidores Técnicos Administrativos abaixo relacionados, titulares e seus respectivos
suplentes, sob a coordenação do primeiro, para comporem a  Comissão Interna de Supervisão –

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 6



CIS-PCCTAE,  triênio  2018-2021,  do  Campus  Poços  de  Caldas,  de  acordo  com  assembleia
realizada em 29/11/2017, registrada em ata, a saber:

Membros Titulares:
• Marcos Luís da Silva, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n°2098575;
• Guilherme  Oliveira  Abrão,  Técnico  de  Laboratório/Edificações,  matrícula  SIAPE

n°1998603.

Membros Suplentes:
• Luiz  Roberto  de  Souza,  Técnico  em  Laboratório/Eletrotécnica,  matrícula  SIAPE  n°

1957678;
• Daniela  de  Cássia  da  Silva,  Técnica  em  Assuntos  Educacionais,  matrícula  SIAPE  n°

1896726.

Em  conformidade  com  a  deliberação  da  assembleia,  o  servidor Marcos  Luís  da  Silva será  o
representante do Campus na CIS Institucional.
Essa Portaria entra em vigor em 27/02/2018.

PORTARIA Nº 007 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS POÇOS  DE
CALDAS, nomeado pela Portaria nº 515, de 21/03/2016, publicada no DOU de 22/03/2016, seção
2, página 26, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:
Alterar a Portaria n° 46, de 28 de abril de 2016, modificando a constituição da Equipe Responsável
pelo Programa de Monitoria de Ensino – Campus Poços de Caldas, em conformidade com a
Resolução n° 012/2013 de 29 de abril de 2013 do Conselho Superior – CONSUP, ficando assim
composta:

I. Bruno Eduardo Carmelito, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 2164887;
II. Carolina Mariane Moreira, Professora EBTT, matrícula SIAPE n° 2230273;
III. Vanessa Moreira Giarola, Professora EBTT, matrícula SIAPE n° 2190246;
IV. Fernando A. de Andrade Sobrinho, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 2243516;
V. Helenice Nolasco Queiroz, Professora EBTT, matrícula SIAPE n° 1998548;
VI. Laudo Claumir Santos, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 1653911;
VII. Lucinéia de Souza Oliveira, Intérprete de Libras, matrícula SIAPE n° 2170391;
VIII. Ezequiel Junio de Lima, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 1683139.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 008 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS POÇOS  DE
CALDAS, nomeado pela Portaria nº 515, de 21/03/2016, publicada no DOU de 22/03/2016, seção
2, página 26, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:
DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a  COMISSÃO ORGANIZADORA
DOS  JOGOS  INTERNOS  2018,  do  IFSULDEMINAS  –  Campus  Poços  de  Caldas,  sob  a
coordenação do primeiro, a saber:
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• Josué Lopes, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 1175549 (coordenador);
• Heliese Fabrícia Pereira, Bibliotecária-Documentalista, matrícula SIAPE n° 1608902;
• Bruno Ferreira Alves, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 2050778;
• Vagno Emygdio Machado Dias, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 1754118;
• Marcos Gabriel Pinto (estagiário) – RG: MG-17.778.907;
• Evandro Guilherme Lopes Ribeiro (discente) – RA: 14161000048.

Esta portaria entra em vigor nesta data.
Esta portaria vigerá até 31.12.2018.

PORTARIA Nº 009 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS POÇOS  DE
CALDAS, nomeado pela Portaria nº 515, de 21/03/2016, publicada no DOU de 22/03/2016, seção
2, página 26, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 15 de março de 2017, o servidor Rony Mark da Silva, Professor EBTT,
matrícula SIAPE n° 1244740, como  Coordenador da Comissão Própria de Avaliação (CPA)
Local – Campus Poços de Caldas, conforme ata da reunião realizada com a referida comissão em
15 de março de 2017.

Permanece nessa portaria a vigência das portarias 003/2018 e 121/2016: 21.10.2018.

ORDENS DE SERVIÇO

Não houve ordens de serviço em fevereiro de 2018.

AUSÊNCIA PARA DOAÇÃO DE SANGUE - CONCESSÃO

Nome do Servidor: Andrea Margarete de Almeida Marrafon
Cargo: Pedagogo - Área
Matrícula: 1671883
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Poços de Caldas
Período de Afastamento: 09.02.2018 (01 dia)
Fundamento Legal: Inciso I, Art. 97 da Lei 8.112/90.

ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome do Servidor: VANESSA MOREIRA GIAROLA
Cargo: Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico
Lotação: Campus Poços de Caldas
Matrícula: 2190246
Admissão/Exercício: 04/02/2015
Período avaliado: 04/02/2015 a 02/02/2018
Aprovação para o Exercício do Cargo: ( X ) Sim ( ) Não
Estável a partir de: 03/02/2018
Fundamento Legal: Art. 20 da Lei no 8.112/90.
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGAÇÃO

NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA PERÍODO QUANTIDADE

Berenice Maria Rocha 
Santoro

Pedagogo- Area 2084336
01.02.2018

a
02.02.2018

(02 dias)

Jose Paulo de Figueiredo Professor EBTT 1915242
03.02.2018

a
09.02.2018

(07 dias)

DIÁRIAS

Não houve o pagamento de diárias no mês de fevereiro de 2018.
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